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DIRETORIA-GERAL 
 

GABINETE 
 
PORTARIAS 
 

PORTARIA N.° 103/2013 - DG 
O DIRETOR-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO 
DO MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, inciso V, da Resolução TRE/MS  
n.° 471/2012, alterada pela Resolução TRE/MS n.º 472/2012, 
Considerando a edição da Portaria TSE n° 681, de 13 de dezembro de 2013, que estabelece, durante o período de 07 a 31 de 
janeiro de 2014, o expediente da Secretaria do TSE das 13 às 18 horas. 
Considerando, em função do fuso horário brasileiro, o atraso de uma hora do Estado de Mato Grosso do Sul em relação ao 
Distrito Federal, sede do Tribunal Superior Eleitoral. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Comunicar ao público em geral que, no período de 07 a 31 de janeiro de 2014, o expediente da Secretaria deste Egrégio 
Tribunal será das 12 às 17 horas. 
Art. 2º - No período estabelecido pelo artigo 1º, o Serviço de Protocolo da Secretaria deste Egrégio Tribunal funcionará das  
12 às 18 horas. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
Gabinete da Diretoria-Geral, em Campo Grande/MS, 17 de dezembro de 2013. 
 
HARDY WALDSCHMIDT 
Diretor-Geral em Subst. Legal 
 
PORTARIA N.º 102/2013 - DG 
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, inciso V, da Resolução TRE/MS n.° 471/2012, alterada 
pela Resolução TRE/MS n.º 472/2012 e, ainda, 
CONSIDERANDO o teor da Portaria PRE n.º 276, de 2013 que incumbe à Direção-Geral da Secretaria deste Tribunal Regional 
o detalhamento dos conteúdos gerais e específicos das peças que integrarão o Processo de Contas Ordinárias do Exercício 
Financeiro 2013; 
CONSIDERANDO o disposto nas Decisões Normativas n.º 127/2013 e 132/2013 do Tribunal de Contas da União, que 
estabelecem normas de organização e apresentação do Relatório de Gestão e Processo de Contas Ordinárias do Exercício 
Financeiro de 2013; 
CONSIDERANDO a necessidade de encaminhamento de consolidação das informações e encaminhamento do referido 
relatório à Douta Presidência desta Corte até o dia 30.04.2014. 
 
R E S O L V E: 
Art. 1.º O Processo de Prestação de Contas do Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul – TRE/MS deverá conter as 
peças estabelecidas pelo art. 13 da IN TCU n.º 63/2010, relativamente ao exercício de 2013, observando o detalhamento dos 
conteúdos gerais e específicos fixados nos anexos das decisões normativas TCU n.ºs 127/2013 e 132/2013, conforme 
especificados a seguir: 
I – rol de responsáveis, nos termos dos artigos 10 e 11 da IN TCU n.º 63/2010, conforme Anexo II; 
II – relatório de gestão, conforme Anexo I; 
III – relatórios e pareceres de instâncias que devam pronunciar-se sobre as contas ou sobre a gestão, de acordo com previsão 
legal, regimental ou estatutária, conforme Anexo III; 
IV – relatório de auditoria de gestão, conforme Anexo IV; 
V – certificado de auditoria, conforme Anexo V; 
VI – parecer do dirigente do órgão de controle interno, conforme Anexo VI; 
VII – pronunciamento ministerial ou de autoridade equivalente, conforme Anexo VII. 
Art. 2.º As unidades mencionadas nos incisos abaixo deverão encaminhar a Coordenadoria Orçamento, Planejamento 
Estratégico e Gestão, impreterivelmente, até o dia 05.03.2014, as respectivas informações para a consolidação no relatório de 
gestão, que integrará o Processo de Contas Ordinárias do Exercício Financeiro de 2013. 
I - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
a) Itens: 3 (subitem 4), 4 (subitens 3 e 4), 5 (subitem 2), 6 (subitens 1, 2 e 3), 8 (subitens 1, 2 e 3), 11 (subitens 1, 2) e  
12 (subitem 1) da Parte A do Anexo I desta Portaria; 
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